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EmQj 1 
INSTITUI A COMISSAO DE DEFESA DE AuTuAcAo, 

INTEGRANTE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO 
% 

Secretanod 	0sR eA ds 	DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO E ort
P  0. 

001120 	

TRANSPORTE - DMTU, PARA ADEQuAçAO A 
RESOLUAO N2  404, DE 12 DE JUNHO DE 2012, DO 

CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO (CONTRAN), E 

REVOGA A LEI N9 17.289, DE 3 DE JUN HO DE 2008. 

0 Prefeito Municipal de Marabá, Estado do Pará, no uso de suas atribuiçöes 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 12. Fica institulda a Comissão de Defesa de Autuaço, integrante da 

estrutura organizacional do Departamento Municipal de Trânsito e Transporte - DMTU, 

corn competência para a análise e julgamento de defesas de autuacöes interpostas em 

decorrência de multas aplicadas por agentes de trânsito no âmbito de competência do 

DMTU e em conformidade corn a Resolução n 9  404 de 12 de junho de 2012, do Conselho 

Nacional de Trânsito (CONTRAN). 

Parágrafo Cinico. A Comisso de Defesa de Autuaço atuará em conformidade 

corn as normas da Iegislacão de trânsito, do seu Regirnento Interno e daquelas emanadas 

pelos órgàos colegiados corn petentes. 

Art. 2. A Comisso de Defesa de Autuaço ser6 composta de 4 (quatro) 

membros, os quais serão escoihidos dentre servidores efetivos do DMTU e nomeados por 

portaria do Prefeito Municipal, Clue indicará o seu presidente. 

Parágrafo iinico. E vedada a norneaço de agente de trânsfto para compor a 

Comissão de Defesa de Autuaco de que trata o caput deste artigo. 

Art. 32.  E assegurada ao membro da Cornisso de Defesa de Autuação a 

gratificaco equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do salário rnInimo vigente por 

reunio de que participar, observado o limite máximo de urn salário rnInirno por mês. 

Art. 42•  As despesas decorrentes da aplicacào desta Lei correro a conta da 

dotaço prOpria no orçamento anual vigente. 

Art. 59  Fica revoga a Lei Municipal n 9  17.289, de 03 de junho de 2008. 

Art. 6. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Gabinete do Prefeito de Marabá, Estado do Pará, em 20 de dezembro de 

2016.
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